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Prezado pés-graduando, que bom té-lo conosco!!!

Este Guia tem como objetivo informar os procedimentos académicos da Pds-
Graduag&o. Esperamos que encontre nele as respostas para todas as
davidas que possam surgir durante o Curso de Pds-Graduagdo Lato Sensu,
pois os procedimentos académicos sdo as normas e as agdes que regem a
comunidade académica nos aspectos administrativos, consoante as
determinagdes previstas na legisla¢éo vigente. O seu conhecimento e a sua
perfeita compreens&o promovem agilidade e o correto registro das atividades
académicas. Recomendamos que vocé faca uma leitura cuidadosa de todas
as informagdes apresentadas neste manual. Mantenha-o sempre a méo e
consulte-o sempre que tiver dividas.

Bem-vindo a esta Universidade!
Obrigado por escolher um de nossos Cursos!

1. DA MISSAO

A Fundacdo Universidade do Tocantins é uma instituicdo de natureza
cultural, cientifica e educacional e tem por missao produzir, aplicar e difundir
o conhecimento articulado pela pesquisa, pelo ensino e pela extensdo nos
multiplos campos do saber. Esta voltada para o desenvolvimento social,
cientifico, tecnoldgico e cultural do Brasil, focalizando seus esforgos para a
formacao de cidadaos capazes de atuar com criticidade e comprometimento
na sociedade contemporanea em plena transformacéo.

2. DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS

= PROMOVER o desenvolvimento da cultura, da ciéncia, da tecnologia e
das artes, por meio do cultivo do espirito livre, autbnomo, criativo dos
académicos, docentes e funcionarios.

= PROPORCIONAR oportunidade de acesso a formacao integral da mais
alta exceléncia académica a todos os tocantinenses, sem importar o
trabalho, a situagéo social, a idade e o género.

= VINCULAR a investigagdo cientifica as areas de maior interesse
nacional e regional, de modo que se complementem com o trabalho
impulsionado pelas Pré-Reitorias, Diretorias, Coordenacdes de Cursos e
Nucleos existentes no seio institucional.

= CONTRIBUIR para o desenvolvimento cultural da sociedade regional por
meio de programas e projetos de extensao e pesquisa, a fim de estreitar,
de forma permanente, o vinculo da Universidade com as demandas
sociais.

= FOMENTAR a difusdo de novos conhecimentos e processos de ensino,
pesquisa, extensado, sob a forma de compartilhamento da estrutura fisica
e das competéncias e habilidades humanas.

3. DAS AREAS DO CONHECIMENTO

Os Cursos de Pés-Graduagédo Lato Sensu da Unitins visam a obtencdo de
qualificagdo de especialistas nas areas do conhecimento: ciéncias agrarias,
ciéncias exatas, ciéncias humanas e ciéncias sociais aplicadas.

A estrutura curricular de cada Curso de Pés-Graduagdo é aprovada pela
Camara de Po6s-Graduagdo, pelo CONSEPE e pelo CONSUNI, em
conformidade com as diretrizes e disposi¢cdes legais estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Educacéo.

A estrutura curricular de cada Curso de P6s-Graduagdo Lato Sensu deve ser
integralmente cumprida, para obten¢@o do respectivo grau académico de
especialista.

4. ESTRUTURA DOS CURSOS DE POS-GRADUACAO

Modalidade: Presencial

Turno: Moédulos nos finais de semana, de acordo com a carga horaria das
disciplinas.

Durac&o do Curso: Tempo minimo de 12 meses e maximo de 24 meses,
contados a partir da data final estabelecida para o periodo de matricula.
Carga horaria: Minima de 360 horas e Maxima de 460 horas.
Fundamentacédo legal: Resolugdo CNE/CES n° 01/2007 e Regimento e
Regulamentos da Pés-Graduacao Lato Sensu de 2011.

5. DO PROCESSO SELETIVO

Nos Cursos de Pdés-Graduagdo Lato Sensu que houver necessidade de
realizar processos seletivos para admissdo dos poés-graduandos, a
organizagdo ocorrera conforme os critérios e as normas apresentadas no Art.
23 do regimento da P6s-Graduacéo Lato Sensu.

6. DO APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS

O pés-graduando regularmente matriculado podera solicitar aproveitamento
de disciplina de no méximo de 25% (vinte e cinco por cento) das disciplinas
por Curso. Essas disciplinas deverdo ter sido cursadas no prazo de até 4
(quatro) anos entre o término da disciplina cursada e o inicio da Poés-
Graduagao. O aproveitamento de disciplinas sera analisado e aprovado pelo
Coordenador do Curso e pela Diretoria de Pés-Graduacéo, apés solicitagdo
junto a Secretaria Académica de Poés-Graduagdo. Ao protocolizar o
documento de solicitagdo, o pés-graduando devera entregar o histérico e a
ementa da disciplina anteriormente cursada. O aproveitamento de disciplina
devera ser solicitado pelo p6s-graduando em até 30 (trinta) dias apds o inicio
do curso. O resultado da andlise ser4 comunicado ao pés-graduando pela
Secretaria Académica de Pds-Graduacéo.

7. DA MATRICULA

A matricula caracteriza o vinculo do pés-graduando com a Universidade, ou
seja, matricula é o ato formal de ingresso na Instituicdo e realiza-se dentro
dos prazos fixados no Calendario Académico da Pré-Reitoria de Pos-
Graduacgédo. Na Secretaria Académica de P6s-Graduagdo, o p6s-graduando
devera preencher formulario de matricula que efetivara o seu vinculo com a
IES e apresentar documentagéo especificada no edital de abertura do Curso
e/ou conforme estabelecido no projeto do Curso. N&o sera permitido
trancamento de matriculas nos Cursos de Pds-Graduagdo Lato Sensu. Esta
IES poder4 promover o cancelamento da matricula do pds-graduando
mediante preenchimento do requerimento padréo.

8. DA DESVINCULACAO

Estard automaticamente desligado do Curso o poés-graduando que se
enquadrar em uma ou mais das seguintes situagdes:

1. n&o completar todos os requisitos do Curso no prazo estabelecido;

IIl. ausentar-se, parcial ou totalmente, sem justificativas, das atividades do
Curso de Pés-Graduagéo Lato Sensu no qual esté inserido;

Ill. deixar de atender as solicitacdes pertinentes ao Curso, efetuadas pelos
professores ou pela Coordenacéo;

IV. apresentar alguma atitude grave que, em pertinéncia as legislacdes
brasileiras, o desabone perante o Corpo Discente, o Corpo Docente do
Curso, a Coordenacéo do Curso ou a propria IES;

V. o pés-graduando que nédo concluir o Curso dentro do prazo estipulado no
Regimento da Pds-Graduagao Lato Sensu.

9. DA VERIFICACAO DO RENDIMENTO ACADEMICO

A verificagdo do rendimento académico, respeitada a autonomia didatica do
professor, far-se-4 segundo as normas do Regimento de Pés-Graduagdo
Lato Sensu desta IES e demais normas emanadas da Camara de Pos-
Graduagao.

A verificagdo sera realizada ao longo do Curso, por meio de atividades
avaliativas propostas pelos planos de cursos de cada bloco e ou médulo
disciplinar, culminando na realizacéo e na avaliacdo do TFA compreendendo:

| — apuracéo de frequéncia as atividades didaticas;
Il — avaliagcdo do aproveitamento académico.

Entende-se como frequéncia o comparecimento do poés-graduando as
atividades didaticas previstas e realizadas na programacgéo da disciplina.

A avaliagcdo do aproveitamento académico deve ser considerada como
acompanhamento continuo de desempenho das atividades académicas do
pés-graduando e como resultado final do processo ensino-aprendizagem,
conforme estabelecido no projeto pedagégico do curso. A avaliacdo do
rendimento escolar é feita por médulo disciplinar, incidindo sobre a
frequéncia e o aproveitamento.



9.1 Sera considerado aprovado e apto a recebimento de certificado, nos
Cursos de Pds-Graduacdo Lato Sensu na modalidade presencial e a
distancia, o p6s-graduando que satisfizer os seguintes requisitos:

1. houver cursado todas as disciplinas obrigatérias do Curso;

II. obtiver frequéncia minima de 75% (setenta e cinco por cento) em cada
madulo disciplinar;

IIl. obtiver média igual ou superior a 7,0 (sete), em cada mddulo disciplinar;
IV. obtiver aprovagdo no TFA com, no minimo, nota 7,0 (sete).

Nos casos dos pés-graduandos, que por algum motivo ndo obtiveram 75%
de frequéncia em cada maédulo disciplinar, suas faltas ndo serdo abonadas,
porém elas poderéo ser justificadas nos casos previstos em lei, desde que
devidamente comprovadas e documentadas. O pds-graduando terd o prazo
de 10 (dez) dias a contar da data da falta para apresentar o atestado médico
respectivo ao fato e solicitar, na Secretaria Académica de Pds-Graduacéo,
substituicsio de disciplina ou apresentacdo de trabalho. E importante
consultar o Regimento da Pés-Graduagédo Lato Sensu para esclarecimentos
detalhados a esse respeito.

10. DO TRABALHO FINAL ACADEMICO

Em todos os Cursos de Pés-Graduagao Lato Sensu, € obrigatério elaboragao
e entrega de Trabalho Final Académico (TFA), conforme especificado no
Regimento da Pés-Graduagéo Lato Sensu — Art. 33.

As orientagdes para a elaboragdo do TFA serdo dadas pelo professor
orientador e pelo coordenador do Curso.

As disposicOes referentes ao TFA devem ser consultadas no Regulamento
para Elaboragao e Entrega do Trabalho Final Académico de Pés-Graduagéo
Lato Sensu que estd a disposicdo na Secretaria Académica de Pos-
Graduagao e no site da Unitins.

A Direcdo Académica da P6s-Graduagdo pode estabelecer normas e regras
complementares ao Regimento Interno, através de Resolugdes que se
tornaréo publicas via Secretaria Académica de Pdés-Graduagdo e site da
Unitins.

11. DA CERTIFICACAO

Seréa certificado o pés-graduando que ndo apresentar nenhuma pendéncia
com a Secretaria Académica de Pdés-Graduagdo ou com qualquer outra
instancia da Unitins, conforme disposi¢des no Art. 50 do Regimento da Pés-
Graduagao Lato Sensu em vigéncia.

O certificado de conclusédo sera expedido pela Secretaria Académica de P6s-
Graduagéo Lato Sensu, ap6s solicitagdo do pés-graduando via requerimento.
Os certificados dos Cursos de Poés-Graduacédo Lato Sensu deverdo ser
emitidos em até 180 dias e assinados pelo Reitor e pelo Pr6-Reitor de Pos-
Graduagao.

12. DO CORPO DISCENTE

Constitui o corpo discente da P6s-Graduacdo Lato Sensu da UNITINS os
pés-graduandos regularmente matriculados nos seus cursos.

| — Pés-graduandos regularmente matriculados séo aqueles que se obrigam
a satisfacéo de todas as exigéncias legais e regulamentares para a obtengao
de diploma de especialista.

12.1 Dos Direitos e dos Deveres do Corpo Discente
Constitui direito do discente:
| - valer-se dos servicos que lhes séo oferecidos pela Unitins.

Constituem deveres do discente:
| — cumprir o calendério escolar;

Il — frequentar as aulas e demais atividades curriculares, aplicando a maxima
diligéncia no seu aproveitamento;

Il — zelar pela qualidade dos respectivos cursos de sua categoria e pela
qualidade do ensino que lhe é ministrado;

IV — zelar pelo patriménio da Unitins;

V - pagar, nos prazos fixados, as taxas académicas;

VI — cumprir e fazer cumprir o Regimento Académico da Instituicéo;

VIl — apresentar documentos solicitados.

12.2 Do Regime Disciplinar do Corpo Discente

O corpo discente da Unitins constitui parte integrante da Comunidade
Universitaria e, em consequéncia, esta sujeito, em seu convivio universitario,
aos mesmos principios gerais de cooperagdo, responsabilidade e
solidariedade.

O poés-graduando que deixar de cumprir as normas do Regimento da Pds-
Graduagdo Lato Sensu, ou ainda, os principios do convivio universitario,
estara sujeito as sangdes conforme Regimento Geral da Unitins.

13. DO CORPO DOCENTE

O corpo docente do Curso é composto por professores especialistas,
mestres e doutores de reconhecida competéncia da Unitins, com formacgéo
especifica para atuar em cursos presenciais e a distancia. No decorrer das
aulas, vocé tera a oportunidade de conhecé-los, trocar ideias e experiéncias.

14. DAS RECOMENDAGCOES UTEIS

= Controle sua frequéncia as aulas, anotando suas faltas e
acompanhando-as diretamente com o professor da disciplina.

= Faga e entregue seus trabalhos nos prazos estabelecidos pelo
professor.

= Na&o deixe para a Ultima hora o encaminhamento de solicitacdes ou a
solucéo de problemas pendentes nos diversos setores da IES
(secretaria, biblioteca, coordenagdo ou corpo docente).

= Tenha presente que a solicitagdo de seus requerimentos ndo é
automaticamente aceita. Quando fizer uma solicitagdo, retorne ao
Protocolo para verificar a resposta (deferido ou indeferido), ou ainda
para estar ciente de alguma pendéncia a ser atendida.

Obs.: Consulte o Regimento da Pés-Graduacdo Lato Sensu sempre que
precisar. H4 uma copia a sua disposi¢do na Secretaria Académica de Pds-
Graduagao e no site da Unitins.

15. DA SECRETARIA ACADEMICA DE POS-GRADUAGAO

E setor responsavel pelos arquivamentos de documentos de pés-graduandos
e da Instituicdo. Atendimento aos pds-graduandos nas questées académicas,
registros, documentacgao e requerimentos.

Horarios de funcionamento: das 8h as 12h e das 14h as 18h de segunda a
sexta-feira.

Www.unitins.br

108 Sul, Alameda 11, Lote 03 — Plano Diretor Sul —
Cx. Postal 173 - CEP 77020-122
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Tel:3218-2936
Palmas - Tocantins

Informacdes:
posgraduacao@unitins.br
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